LEGISLNAQAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 5.768, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971

Altera a legislagdo sobre distribuicdo gratuita de
prémios, mediante sorteio, vale-brinde ou concuaso,
titulo de propaganda, estabelece normas de proéecéo
poupanca popular e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que 0o CONGRESSO NACIONAL decreta e eei®# a seguinte Lei:

CAPITULO | i
DA DISTRIBUICAO GRATUITA DE PREMIOS

Art. 1° A distribuicdo gratuita de prémios a titulle propaganda quando efetuada
mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operags8emelhada, dependera de prévia autorizacéo do
Ministério da Fazenda, nos termos desta Lei e deegpilamento.

8§ 1° A autorizacdo somente podera ser concedidasaogs juridicas que exer¢cam
atividade comercial, industrial ou de compra e @edd bens imoéveis comprovadamente quites com
0s impostos federais, estaduais e municipais, lmeno com as contribuicbes da Previdéncia Social, a
titulo precério e por prazo determinado, fixadoregulamento, renovavel a critério da autoridade.

§ 2° O valor maximo dos prémios serd fixado emaazireceita operacional da empresa
ou da natureza de sua atividade econdmica, de farmda desvirtuar a operacéo de compra e venda.

§ 3° E proibida a distribuicéo ou conversio dosjpé em dinheiro.

8 4° Obedecerao aos resultados da extracdo daa Bexteral, os sorteios previstos neste
artigo.

8 5° O Ministério da Fazenda, no caso de distrdmuie prémios a titulo de propaganda,
mediante sorteio, podera autorizar que até o lidet&0% (trinta por cento) dos prémios a distribuir
por essa modalidade seja excluido da obrigatoreegaevista no paragrafo anterior, desde que o
sorteio se processe exclusivamente em programdisgsibhos auditorios das estacfes de radio ou de
televisao.

8§ 6° Quando nédo for renovada a autorizagdo dergtee @ste artigo, a empresa que, na
forma desta Lei, venha distribuindo, gratuitamemeEmios vinculados a pontualidade de seus
prestamistas nas operagfes a que se referem asllitenlV do art. 7° continuara a distribui-los
exclusivamente com relagcéo aos contratos celebetdasdata do despacho denegatorio.

Art. 2° Além da empresa autorizada, nenhuma owtssga natural ou juridica podera
participar do resultado financeiro da promocéo igithlia de que trata o artigo anterior, ainda gue
titulo de recebimento deyalties, aluguéis de marcas, de nomes ou assemelhados.



